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LEI N°1097/2020 

DÁ NOME À RUAS. 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba aprova e o Prefeito Municipal sanciona: 

 

             Art. 1º - Fica nomeada de as seguintes ruas Bairro Urival Lima Souza: 

I. Rua A - Agenor Florêncio da Silva  

II. Rua B - Osorio Bernardo da Silva 

III. Rua C - Juventina Lima Araújo 

IV. Rua D - Adão Francelino da Silva 

V. Rua E - Manoel Alves Santos  

VI. Rua F - Abdias Silva Guimarães 

VII. Rua G - Saulo Almeida Cunha  

VIII. Rua H - José Silveira Barbosa 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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